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 Atos do Prefeito  
 

LEI N.º1974, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NA 
ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS, SEM AUMENTO DE 
DESPESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei: 
 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, os cargos em comissão cujas denominações, 
quantitativos e símbolos são os constantes no Anexo I desta Lei, sendo suas atribuições descritas no Anexo IV. 

Art. 2º - Ficam alterados os símbolos dos cargos em comissão integrantes da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Anexo 
II desta Lei. 

Art. 3º - Ficam extintos, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, os cargos em comissão constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 4º - A criação, alteração e extinção de cargos promovidas por esta Lei não implicam aumento de despesa pública, sendo viabilizadas 
por compensação decorrente da reorganização administrativa e da extinção de cargos, observadas as dotações orçamentárias vigentes. 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei 

Orçamentária Anual vigente à época de sua aplicação. 
 

Art. 6º - Esta Lei promove a reestruturação da organização administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, observada a legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 

ANEXO I 
 

CARGOS COMISSIONADOS CRIADOS 
 

CARGOS NOVOS 

CARGO SÍMBOLO VALOR SÍMBOLO NOVO VALOR 

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO NOVO CARGO NOVO SSA R$ 8.721,68 

SUBSECRETÁRIO AJUNTO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

CARGO NOVO CARGO NOVO SSA R$ 8.721,68 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA 
SAÚDE 

CARGO NOVO CARGO NOVO CC3 R$ 4.070,11 

COORDENADOR DA DIVISÃO DE TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA 

CARGO NOVO CARGO NOVO CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DO SETOR ATENÇÃO A SAÚDE 
INTEGRAL DA POPULAÇÃO NEGRA 

CARGO NOVO CARGO NOVO CC5 R$ 1.893,08 

COORDENADOR DO SETOR DE ATENÇÃO À 
SAÚDE INTEGRAL DA POPULAÇÃO LGBTQIA+ 

CARGO NOVO CARGO NOVO CC5 R$ 1.893,08 

COORDENADOR DO CONSULTÓRIO NA RUA CARGO NOVO CARGO NOVO CC4 R$ 2.258,17 

 
ANEXO II 

CARGOS EM COMISSÃO – ALTERAÇÃO DE SIMBOLOGIA 
 

ALTERAR SIMBOLOGIA DA ESTRUTURA ATUAL ESTRUTURA PROPOSTA COM NOVA SIMBOLOGIA 

CARGO SÍMBOLO VALOR SÍMBOLO NOVO VALOR 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TESOURARIA 

CC3 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 4.070,11 CC2 R$ 5.435,84 

COORDENADOR DE CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA 

CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DE CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA 

CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DE CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA 

CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DE PROTOCOLO 
CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO CENTRAL 

CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 

COORDENADOR DE ATENÇÃO A 
SAÚDE DA MULHER 

CC5 (MUDAR 
SIMBOLOGIA) 

R$ 1.893,08 CC4 R$ 2.258,17 
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ANEXO III 

CARGOS COMISSIONADOS - EXCLUÍDOS 

ESTRUTURA ATUAL 

CARGOS A SEREM EXCLUÍDOS 

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE VALOR ATUAL 

Subsecret. Especializ. Doenças raras SS 1 R$ 9.938,65 

Superintendente executivo FMS CC2 1 R$ 5.435,84 

Coordenador de rotinas administrativas CC3 1 R$ 4.070,10 

Assessor de Expediente e Atendimento CC5 1 1.893,08 

Assessor de Atendimento Especializado AAE 1 3.042,45 

Coordenador de Centro de Saúde CC4 1 2.258,17 

Coordenador da Divisão de Marcação de Exames e Consultas CC4 1 2.258,17 

Coordenador do Setor de Apuração e Relatos CC5 1 1.893,08 

Coordenador de Saúde nas Escolas CC5 1 1.893,08 

Coordenador de Acompanhamento Financeiro CC5 1 1.893,08 

Coordenador de Serviços de Imagem de Unidade de Saúde CC3 1 4.070,10 

Coordenador de Centro de Saúde CC4 1 2.258,17 

Coordenador de Prestação de Contas da SEMUS CC5 1 1.893,08 

 
ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS CRIADOS 

ATRIBUIÇÕS NOVOS CARGOS 

NOME CARGO  SIMBOLOGIA VALOR ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
SUBSECRETÁRIO 

ADJUNTO EXECUTIVO 
DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SSA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 8.721,68 

Chefiar a Subsecretaria Adjunta do Fundo Municipal de Saúde; prestar 
assistência ao Secretário Municipal de Saúde; gerir o fluxo financeiro do 
Fundo Municipal de Saúde, que inclui receitas de fontes federais, 
estaduais e próprias do município, aplicados em projetos de saúde. 
Elaborar e controlar o orçamento de saúde, incluindo o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a execução 
orçamentária das despesas e recebimento de receitas. Acompanhar e 
fiscalizar a aplicação dos recursos, sujeitando-se ao controle do Fundo 
Nacional de Saúde, do Sistema Nacional de Auditoria, dos conselhos de 
saúde, e dos órgãos de controle interno e externo. Auxiliar o Secretário 
Municipal de Saúde no desenvolvimento das atividades a ele inerentes; 
Acompanhar os saldos bancários orçamentários e convênios em 
parceria com os Departamentos de Planejamento, Contabilidade e 
Tesouraria; 
Prestar orientação aos demais setores da Secretaria de Saúde quanto à 
execução orçamentária e financeira das ações de saúde; 
Providenciar cadastro e habilitação do Fundo Municipal de Saúde junto 
ao Ministério da Saúde, Secretaria de Estado de Saúde e demais 
órgãos, viabilização de recebimento de recursos de transferências nas 
diversas modalidades; 
Acompanhar a execução de convênios, projetos e instrumentos 
congêneres; Contribuir para o planejamento e programação em saúde, 
definindo prioridades e analisando o perfil epidemiológico da população; 
Exercer outras atribuições correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
SUBSECRETÁRIO 

AJUNTO DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SSA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 8.721,68 

Chefiar a Subsecretaria Adjunta de Atenção Especializada; 
Auxiliar o Secretário Municipal de Saúde no desenvolvimento das 
atividades a ele inerentes; 
Participar da formulação e implementação da política de assistência 
especializada à saúde, observados os princípios e diretrizes do SUS; 
Definir e coordenar sistemas da rede de saúde especializada com as 
outras rede de saúde e vigilância, Prevenção e promoção a saúde; 
Estabelecer normas, critérios, parâmetros e métodos para o controle da 
qualidade  e  avaliação  da  assistência  especializada  à 
saúde; Identificar os serviços de referência para o estabelecimento de 
padrões técnicos de assistência especializada à saúde; Elaborar e 
propor normas para disciplinar as relações entre as instâncias gestoras 
do SUS e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 
Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades das unidades 
assistenciais especializadas e as unidades complementares do SUS no 
Município;    Prestar 
cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial 
e Operacional dos diversos setores da Subsecretaria Adjunta de 
Atenção Especializada; Avaliar e controlar a qualidade dos serviços 
especializados oferecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
Identificar e estabelecer serviços de referência para o atendimento de 
urgência e emergência, atenção hospitalar, domiciliar e segurança do 
paciente. Contribuir para o planejamento e programação em saúde, 
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    definindo prioridades e analisando o perfil epidemiológico da população; 

executar outras atribuições correlatas; 

 
 
 
 
 
 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 
 
 

CC3 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.070,11 

Chefiar o Departamento de Licitação; assessorar o Presidente da 
Licitação no desenvolvimento das atividades a ele inerentes; organizar 
e planejar as compras e contratações necessárias para o setor da 
Saúde, como medicamentos, materiais hospitalares, equipamentos e 
serviços especializados. Auxiliar o Presidente da Licitação na condução 
do processo de licitação, na abertura dos processos, na condução das 
sessões públicas e a análise das propostas. Elaborar termos de 
referência e projetos básicos, orientando os setores requisitantes e 
garantindo que as necessidades da saúde pública sejam devidamente 
atendidas. Manter cadastro atualizado de fornecedores de materiais e 
serviços e de empresas habilitadas a realização de obras públicas; 
Manter registro atualizado de todas as suas atividades e acervo de 
normas  atualizadas 
relacionadas ao processo licitatório; exercer outras atribuições 
correlatas. 

 
 
 
 
 
 

 
COORDENADOR DA 

DIVISÃO DE 
TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA 

 
 
 
 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 
 
 

 
CC4 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.258,17 

Coordenar a Divisão de Transtorno do Espectro Autista-TEA; Prestar 
assistência e assessoria ao Secretário Municipal de Saúde, ao 
Subsecretário Adjunto de Atenção Especializada e aos órgãos de 
assessoramento superior, fornecendo informações necessárias a 
tomada de decisões e cumprindo tarefas específicas que lhe forem 
cometidas; Garantir que o atendimento esteja integrado à Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência e outras redes de apoio, incluindo 
serviços de saúde, educação e assistência social. Articular e coordenar 
uma equipe multiprofissional (médicos, psicólogos, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos, pedagogos, assistentes sociais) para 
oferecer um cuidado holístico e individualizado; Colaborar com a 
adaptação de ambientes e a redução de restrições ambientais e 
atitudinais; Fomentar a participação da pessoa com TEA na 
comunidade, na escola e nas atividades sociais; Monitorar a evolução 
clínica dos pacientes e registrar as informações em prontuários. Avaliar 
a efetividade das estratégias de intervenção e realizar os ajustes 
necessários para otimizar o cuidado. Contribuir para o planejamento e 
programação em saúde, definindo prioridades e analisando o perfil 
epidemiológico da população; exercer outras atribuições correlatas. 

 
COORDENADOR DO 

SETOR DE ATENÇÃO A 
SAÚDE INTEGRAL DA 

POPULAÇÃO NEGRA NA 
SUBSECRETARIA 

ADJUNTA DE ATENÇÃO 
BÁSICA NO DE 

DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO INTEGRAL E 
PROMOÇÃO Á SAÚDE 

 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 
 

CC5 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.893,08 

Coordenar o setor de Atenção a Saúde Integral da População Negra; 
Prestar assistência e assessoria ao Secretário Municipal de Saúde, ao 
Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Saúde Integral e aos órgãos 
de assessoramento superior, fornecendo informações necessárias a 
tomada de decisões e cumprindo tarefas específicas que lhe forem 
cometidas; Coordenar a implementação da Política Municipal de Saúde 
Integral da População Negra nos serviços de saúde, promovendo o 
acesso equitativo e o atendimento integral. Estabelecer parcerias com 
instituições governamentais e não-governamentais, promovendo a 
colaboração para o avanço da política. Implementar mecanismos para 
monitorar e avaliar o impacto das ações e o alcance dos objetivos 
estabelecidos, utilizando indicadores apropriados. Exercer outras 
atribuições correlatas. 

 

 
COORDENADOR DO 

SETOR DE ATENÇÃO À 
SAÚDE INTEGRAL DA 

POPULAÇÃO LGBTQIA+ 
SUBSECRETARIA 

ADJUNTA DE ATENÇÃO 
BÁSICA NO DE 

DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO INTEGRAL E 
PROMOÇÃO Á SAÚDE 

 
 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 

 
CC5 

 
 
 
 
 

 
R$ 1.893,08 

Coordenar o setor de Atenção a Saúde Integral da População 
LGBTQIA+; Prestar assistência e assessoria ao Secretário Municipal de 
Saúde, ao Subsecretário Adjunto de Atenção Básica e Saúde Integral e 
aos órgãos de assessoramento superior, fornecendo informações 
necessárias a tomada de decisões e cumprindo tarefas específicas que 
lhe forem cometidas; Coordenar a implementação da Política Municipal 
de Saúde Integral da População LGBTQIA+ nos serviços de saúde, 
promovendo o acesso equitativo e o atendimento integral. Estabelecer 
parcerias com instituições governamentais e não-governamentais, 
promovendo a colaboração para o avanço da política. Implementar 
mecanismos para monitorar e avaliar o impacto das ações e o alcance 
dos objetivos estabelecidos, utilizando indicadores apropriados. 
Contribuir para o planejamento e programação em saúde, definindo 
prioridades e analisando o perfil epidemiológico da população; exercer 
outras atribuições correlatas. 
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COORDENADOR DO 

CONSULTÓRIO NA RUA 
SUBSECRETARIA 

ADJUNTA DE ATENÇÃO 
BÁSICA NO DE 

DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO INTEGRAL E 
PROMOÇÃO Á SAÚDE 

 
 
 
 
 

 
CARGO 
NOVO 

 
 
 
 
 

 
CC4 

 
 
 
 
 

 
R$ 2.258,17 

Coordenar a equipe de consultório na rua; Prestar assistência e 
assessoria ao Secretário Municipal de Saúde, ao Subsecretário Adjunto 
de Atenção Básica e Saúde Integral e aos órgãos de assessoramento 
superior, fornecendo informações necessárias a tomada de decisões e 
cumprindo tarefas específicas que lhe forem cometidas; organizar e 
coordenar as atividades da equipe, garantindo a prestação de cuidados 
primários e a atenção às necessidades prioritárias da população. 
Promover e participar em atividades de educação permanente para a 
equipe, visando o aprimoramento do cuidado; articular e integrar ações 
com outros serviços da rede de saúde, assistência social, educação e 
outros dispositivos. Contribuir para o planejamento e programação em 
saúde, definindo prioridades e analisando o perfil epidemiológico da 
população; implementar mecanismos para monitorar e avaliar o impacto 
das ações e o alcance dos objetivos estabelecidos, utilizando 
indicadores apropriados. Exercer outras atribuições correlatas. 

 
 

DECRETO Nº 3367, DE 14 DE ABRIL DE 2026.  
“ESTABELECE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADOS PARA O DIA 24 DE ABRIL, SEXTA-FEIRA, EM 
DECORRÊNCIA DO FERIADO DE SÃOJORGE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 24 de abril, sexta-feira, em decorrência do feriado de 
São Jorge, considerando o decreto estadual do Rio de Janeiro nº 50.252 de 13 de abril de 2026. 

 
Art. 2º - O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam 

ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público. 
 

Art. 3º - Os órgãos responsáveis pelos serviços públicos essenciais, entre eles os de limpeza pública e saúde, bem como o Departamento 
de Posturas Municipais, os Abrigos Municipais e a Secretaria Municipal de Defesa Civil, deverão elaborar escalas de plantões para atendimento ao 
público e para a continuidade dos serviços prestados. 

§ 1º - Havendo licitações agendadas, o expediente será normal para os órgãos e repartições envolvidos com a realização da atividade. 
 

§ 2º - Para fins de contagem dos prazos previstos na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/02 e na Lei nº 14.133/21, o dia será considerado 
como útil. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 534/GAP/26. DECLARAR VACÂNCIA do cargo ocupado pelo servidor CARLOS ROBERTO GONÇALVES GOMES JUNIOR, 
matrícula 17212/01, Assessor de Expediente e Atendimento, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, na forma do art. 33, inciso VII, 
da Lei nº 1.060/2011, em razão de falecimento, com efeitos a contar de 02/04/2026. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

 Atos do Controlador Geral do Município  
 

Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de 
Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, (Em razão do descumprimento do Art 14° e Art 20° § 2°, da Lei de Adiantamento 
Nº 1783/2024), a prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora ROSEMAR CARVALHO SEIXAS – MAT. 5563/81, através 
do processo n.º 1709/2025-E, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de 
Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, (Em razão do descumprimento do Art 14° e Art 20° § 2°, da Lei de Adiantamento 
Nº 1783/2024),a prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora ROSEMAR CARVALHO SEIXAS – MAT. 5563/81, através 
do processo n.º 2400/2025-E, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Controlador Geral 
Mat. 14729/01 
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 Atos do Secretário Municipal de Administração  
 

O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 341/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) MARCIA XAVIER BRAGGIO, MEDICO 
PEDIATRA, Matrícula 5472/01, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 26/02/2026 à 27/03/2026. Após esse período o(a) requerente deverá retornar 
a novo exame pericial. Processo N° 1099/2026-E. 

 
PORTARIA Nº 342/SEMAD/2026. CONCEDER ALTA PERICIAL a(o) servidor(a) MARCIA XAVIER BRAGGIO, MEDICO PEDIATRA, Matrícula 
5472/01, SEMUS, a contar de 28/03/2026. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1099/2026-E. 

PORTARIA Nº 343/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) TAIZE MENEZES PINTO, 
PROFESSOR II, Matrícula 12018/01, SEMED, por 08 (oito) dias a contar de 16/03/2026 à 23/03/2026. Após esse período o(a) requerente deverá 
requerer a Licença Maternidade ao término. Processo N° 1686/2026-E. 

PORTARIA Nº 344/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) LILIAN CRISTINE LIMA DO 
DESTERRO FERREIRA, PROFESSOR II, Matrícula 16697/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 25/03/2026 à 23/04/2026. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1693/2026-E. 

PORTARIA Nº 345/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) INGRID DE ANDRADE SOUZA 
PINTO, PROFESSOR II, Matrícula 17183/01, SEMED, por 07 (sete) dias a contar de 24/03/2026 à 30/03/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1683/2026-E. 

 
PORTARIA Nº 346/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) LUSILEIDE CARVALHO DE MORAES 
GUERCO, AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula 3763/01, SEMED, por 07 (sete) dias a contar de 20/03/2026 à 26/03/2026. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1681/2026-E. 

 
PORTARIA Nº 347/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora NILCIANE DA SILVA PONTES, COORDENADOR DE 
ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER, Matrícula 16765/01, SEMUS, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 17/03/2026 à 14/07/2026. Após esse 
período a requerente poderá requerer a prorrogação da licença maternidade em caso de Aleitamento Materno. Processo N° 1494/2026-E. 

PORTARIA Nº 348/SEMAD/2026. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora LIVIA CRISTINA ANTUNES LEAL, 
TECNICO DE ENFERMAGEM 30 HS, Matrícula 12298/01, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 12/03/2026 à 10/04/2026. Processo N° 8249/2026-
E. 

 
PORTARIA Nº 349/SEMAD/2026. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora ANA CAROLINA DANTAS 
CAMPANARIO, PROFESSOR II, Matrícula 15616/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 10/03/2026 à 08/04/2026. Processo N° 7624/2025-E. 

PORTARIA Nº 350/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DEIVIANE RAMOS PIRES ARMADA, 
PROFESSOR 1ª A 4ª SÉRIE, Matrícula 7736/41, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 09/02/2026 à 10/03/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 874/2026-E. 

 
PORTARIA Nº 351/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) LILIAN DE BRITO KOPLIN, 
PROFESSOR I HISTORIA, Matrícula 11731/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 19/03/2026 à 17/04/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1645/2026-E. 

PORTARIA N° 352/SEMAD/2026. Tendo em vista o resultado da Junta Médica e com base na conclusão dos Médicos Peritos, INDEFIRO a 
CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) ANA PAULA PERES FENTANES BARRETO, PROFESSOR 1ª A 
4ª SÉRIE, MATRÍCULA 7534/51, SEMED, conforme laudo que consta no Processo N° 6549/2025-E. 

PORTARIA Nº 353/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) SONIA ROCHA PESSANHA LIMA, 
ASSISTENTE SOCIAL, Matrícula 5783/51, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 21/03/2026 à 19/05/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 1016/2026-E. 

PORTARIA Nº 354/SEMAD/2026. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora GABRIELA XAVIER ANDRADE, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula 12245/01, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 19/02/2026 à 20/03/2026. Processo N° 6762/2025-E. 

PORTARIA Nº 355/SEMAD/2026. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE à servidora GABRIELA XAVIER ANDRADE, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula 12245/01, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 21/03/2026 à 19/04/2026. Após esse período a requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N° 6762/2025-E. 

 
PORTARIA Nº 356/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CAROLINA PEREIRA PERES, 
CUIDADOR DE ALUNOS PNE, Matrícula 12859/01, SEMED, por 05 (cinco) dias a contar de 23/02/2026 à 27/02/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1053/2026-E. 

 
PORTARIA Nº 357/SEMAD/2026. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CAROLINA PEREIRA PERES, 
CUIDADOR DE ALUNOS PNE, Matrícula 12859/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 23/03/2026 à 21/04/2026. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 1053/2026-E. 

ANDRE PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula n° 13423/02 
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 Atos do Secretário Municipal de Educação  
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 Atos do Secretário Municipal de Aquisições e Contratos  
 

ATO Nº 001/OGSRP-SEMAC/2026 - PUBLICAÇÃO SEMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Secretário Municipal de Aquisições e Contratos, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo administrativo nº 4693.2024.03, que 
dispõem sobre eventualcontratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores, 0km, sem 
fornecimento de combustível e sem motorista, quilometragem livre, para uso administrativo e operacional, visando atender às necessidades do 
Prefeito, da Secretaria Municipal de Administração (demais Secretarias e Órgãos Municipais), Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, do Município de Queimados/RJ, com base na Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e no Decreto Municipal nº 2.896 de 09/03/2023, TORNA 
PÚBLICOa Publicação Semestral da Ata de Registro de Preços nº 006/2025, com publicidade em 14/10/2025 no DOQ nº 194. 

MARCOS FELIPE SOUZA DE LIMA 
Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 

Órgão Gerenciador do SRP 
Matrícula n° 14263/01 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO – 2026 

1º Termo de Apostilamento referente ao Instrumento Contratual nº 63/25 - SEMAC. Decorrente da 1ª utilização da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo da Ata de Registro de Preços nº 007/2025, Pregão Eletrônico SRP nº 90005/2025, oriundo do Processo Administrativo nº 5139/2025-E. 
Celebrado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA-EPP. O 
presente instrumento tem por objetivo a retificação de erro material constante do Anexo I do Contrato nº 63/2025, especificamente quanto ao 
quantitativo do Item nº 3 – “Som tipo C – para bandas ao vivo”. 

 
MARCOS FELIPE DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 
Matrícula 14263/01 

 

Atos do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

O Conselho Municipal De Defesa Do Meio Ambiente, com base na Lei Municipal nº 393/99, CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e 
Não Governamentais para a Reunião Ordinária que será realizada de forma presencial no dia 16 de abril de 2026, das 15:00 às 15:50h, na 
Secretaria Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, situado na Rua Nilópolis, s/n – Queimados – RJ, com as seguintes pautas: 

 

• Verificação de Quórum; 

• Leitura de ata; 

• Mesa Diretora; 

• Montagem das Comissões; 

• Política Municipal de Educação Ambiental (PMEA); 

• Atividades da coleta seletiva no município 

• Atividades de parques e jardins no município 

• Calendário anual de meio ambiente 

• Informes gerais; 

• Encerramento da reunião. 
JOÃO MARCOS FONSECA DE SOUZA 

Presidente do COMDEMA 
 

Atos do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA/QD, com base na Lei Municipal nº 1787/24, CONVOCA todos os 
Conselheiros Governamentais e Não Governamentais para a Reunião Ordinária, que será realizada de forma virtual, através do link: 
https://meet.google.com/jqz-uoiu-eaa, no dia 16 de abril de 2026, às 10:00h, com as seguintes pautas: 

 
 

• Verificação de quórum; 

• Aprovação da Ata Nº55; 

• Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Queimados; 

• Banco de Alimentos do CEASA; 

• Relatório de visitas institucionais; 

• Informes. 

Marisete Sant’Ana 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

Atos da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 CAISAN/QD DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a instituição e nomeação do Grupo de Trabalho para implementação 
do Protocolo Brasil Sem Fome no âmbito do município de Queimados/RJ. 

 
A CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE QUEIMADOS – CAISAN/QD, no uso de suas atribuições legais, 
e 
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 (Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional – 
LOSAN), que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, que regulamenta a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN; 

CONSIDERANDO a adesão do Município de Queimados ao SISAN e a necessidade de fortalecimento da governança intersetorial da Política de 
Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito municipal; 

 
CONSIDERANDO as diretrizes do Programa Brasil Sem Fome, voltadas à promoção do Direito Humano à Alimentação Adequada – DHAA e ao 
enfrentamento da fome e da insegurança alimentar; 

https://meet.google.com/jqz-uoiu-eaa
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CONSIDERANDO a necessidade de articulação intersetorial para implementação, monitoramento e avaliação das ações estratégicas no território 
municipal; 

 
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na Reunião Ordinária da CAISAN/QD, realizada em 09 de abril de 2026, que aprovou a instituição de 
Grupo de Trabalho para acompanhamento do Protocolo Brasil Sem Fome no âmbito municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho responsável pela implementação, acompanhamento e monitoramento do Protocolo Brasil Sem Fome no âmbito 
do Município de Queimados/RJ. 

 
Art. 2º Ficam designados, dentre os membros da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Queimados – CAISAN/QD, para 
compor o Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria, os seguintes representantes: 

 
I – Ariane Raphaele Santos, Secretária Executiva da CAISAN/QD, que exercerá a função de Ponto Focal de Comunicação, competindo-lhe: 

 
a) Assegurar o repasse contínuo das informações necessárias ao acompanhamento das atividades desenvolvidas no âmbito do Protocolo Brasil 
Sem Fome; 
b) Subsidiar a elaboração e consolidação dos relatórios trimestrais de monitoramento; 
c) Participar de reuniões periódicas com a articulação estadual, visando ao acompanhamento e controle das ações previstas no Plano de Trabalho; 
d) Promover a interlocução institucional entre o município, o Estado e demais instâncias envolvidas na execução do Protocolo; 
e) Coordenar o fluxo de informações no âmbito da CAISAN/QD relacionadas ao Protocolo Brasil Sem Fome; 
II – Caio Cesar Rodrigues Macedo, membro da CAISAN/QD e representante da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS; 
III – Cláudio Roberto Gea, membro da CAISAN/QD e representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura – SEMDRAG; 
IV – Rosiane Filadelfo do Nascimento, membro da CAISAN/QD e representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa dos Animais 
– SEMADA. 

§1º A designação do Ponto Focal de Comunicação observa a diretriz do Programa Brasil Sem Fome, que recomenda, nos municípios que possuem 
CAISAN, a atribuição dessa função à Secretária Executiva. 

 
§2º O Grupo de Trabalho atuará no âmbito da CAISAN/QD, de forma articulada com seus demais membros, podendo convidar representantes de 
outros órgãos e instituições para contribuir com a execução de suas atividades. 

 
Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho: 
I – Coordenar a implementação das diretrizes do Protocolo Brasil Sem Fome no município; 
II – Promover a articulação entre os órgãos e entidades da administração pública municipal; 
III – Monitorar e avaliar as ações desenvolvidas no âmbito da política de Segurança Alimentar e Nutricional; 
IV – Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento; 
V – Subsidiar a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN/QD nas ações relacionadas ao protocolo. 

 
Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não remunerado. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

 Atos do Poder Legislativo  
 

ATO nº012/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-
SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE 
ABRIL DE 2026: 

 
MENSAGEM DE VETO N°003/2026 (CONFORME INSTRUÇÃO REGIMENTAL ESTE VETO DEVERÁ SER DELIBERADO ATÉ 15/04/2026) 
Autor: Poder Executivo 
Assunto: “Veto ao autógrafo do Projeto de Lei Nº457/025, de autoria do Vereador Professor Luiz Felipp Castelano, que dispõe sobre o 
censo municipal de inclusão da pessoa com deficiência no Município de Queimados e dá outras providências”. 

MENSAGEM DE VETO N°004/2026 (CONFORME INSTRUÇÃO REGIMENTAL ESTE VETO DEVERÁ SER DELIBERADO ATÉ 15/04/2026) 
Autor: Poder Executivo 
Assunto: “Veto ao autógrafo do Projeto de Lei Nº462/025, de autoria do Vereador Professor Luiz Felipp Castelano, que dispõe sobre a 
instituição do programa de hortas comunitárias em terrenos sustentáveis e quintais produtivos agroecológicos no Município de 
Queimados 

 
MENSAGEM DE VETO N°005/2026 (CONFORME INSTRUÇÃO REGIMENTAL ESTE VETO DEVERÁ SER DELIBERADO ATÉ 15/04/2026) 
Autor: Poder Executivo 
Assunto: “Veto ao autógrafo do Projeto de Lei Nº472/025, de autoria do Vereador Professor Luiz Felipp Castelano, que institui o Programa 
Terceira Idade em atitude, destinado a incentivar a inserção e a manutenção de idosos no mercado de trabalho”. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°006/2026 
Autor: Mesa Diretora 
Assunto: “Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilustríssimo Senhor Ricardo Noronha Loja Junior”. 
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REQUERIMENTO N°541/2026 
Autor: Ver. Felipe Carvalho 
Assunto: “Concessão de Moção de Aplausos, ao Ilustríssimo Clube Desbravadores de Queimados (CDQ)”. 

Queimados, 14 de Abril de 2026 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 

 Avisos, Editais e Notificações  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

A Prefeitura Municipal de Queimados, através da Secretaria Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICA o CHAMAMENTO PÚBLICO SEMUS Nº 
001/2026, para fins de seleção e contratação de organização social para a gestão e execução dos serviços da Atenção Primária à Saúde no município 
de Queimados, compreendendo o planejamento, organização, gerenciamento e execução das atividades assistenciais, bem como das ações de 
apoio técnico, operacional e administrativo necessárias ao adequado funcionamento das unidades, equipes e demais serviços estratégicos 
vinculados à Atenção Primária à Saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, com a Política Nacional 
de Atenção Básica, com as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde de Queimados (SMSQ/RJ) e com o Plano Municipal de Saúde. O edital 
estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Queimados (www.queimados.rj.gov.br) ou no setor de Licitações, situada na Avenida Vereador 
Marinho Hemetério de Oliveira, nº. 1170 – Pacaembu – Queimados/RJ. Informações: Tels. (21) 3698-8093 e/ou 3698-1161. Para a retirada do edital 
na sede da Secretaria Municipal de Saúde os interessados deverão trazer resma de folha A4 e carimbo do CNPJ da empresa. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8392/2025-E 
DATA DA SESSÃO: 15/05/2026 HORÁRIO: 8h30min 

Eliseu Veiga de Azevedo 
Comissão de Seleção e Qualificação 

http://www.queimados.rj.gov.br/

